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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO NO OO1/2026 - GAB

LENY PAUIá RRMIANO AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA, no uso

de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste Município,

DECRETA:

Art. 10 - Exonerar do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE

GESTÃO PEDAGÓGICA E PROFIS, DO ENSINO, O ST. RENILSON ALVES

MACHADO.

Á.ft.20 - Este Decreto entrar em vigor na data de sua publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 07 de janeiro de
2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
Íaleconosco@itinga.ma.gov.br / www.itinga.ma.gov.br

CNPJ: 01.614.5371000í-04

-





E 0lARro oFrctAL
DOS mUNtCíHOs
L._ í .1.in :ir u.,rn!rl

NTA * 08 DE TANEIRO DE 2026 * VOL. 20, Ne 376612026
tssN 2763-860X

sào LUíS, QUt

EXTRÂTO DE CO TRATO e 3or2oo4/2025. pRocEsso
ADMINISTRATIVO N! 9052/2025. PÂRTES: prefeitura l,lunicipai àe
Grajaú ' MA, através da SêcÍetaria dê Assistência e Desenvotvimenio
Social, CNP.I ne 14.147.865/0001-90 e o LOCADOR GETALDó
LAURIUCHI, CPF na 522.016.603-44. OBJÊTO: Locaçáo de imóvel, em
caÍáter de beneício sociat, destinado â EDtLEflE DA SttVA RtBaiR;,
CPF n!. 064.523.173-85, para atender a necessidade da Secretaria
Municipal de oesenvolvimento Social de Grajaú_MA. VtcEÍ{Cf^:
3011212025 à 30/06/2026. VALOR DO COI|TRAÍO: Àg 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais). iTIODALIDADEi lnexigibitidâde, comFUt{DÂitE ÍaçÂo LEGAL: Art.74, inciso v. Oa-r_ei rn.ri:izr.
RUBRTCA ORçAitEi{TÁRtA: 08 122 0008 2401 0OO MANUTENçÃO a
FUNC. DA SECRETARIA I,TUNICIPAL DE ASSISIÊNCiA E
DESENVOLVTMENTO SOC|AL. 3.3.90.36 OUTROS SERVTçOs DE
TERCEIROS - PESSOA FIS|CA - Grajaú-MA.30 de dezembro d-e:025.
Simone Gaurete Serafim Lima Limeira - Sec[etária l,lunicipal.

publicado por: qEDRO ALVES DOS SANTOS FILHO
Código identifrcador E4c,a2gdcaT'ec2ft(t1c67g acaalí,el

Os CO TnrITAI{TES têm entre sl justos e avençados, e celebram oprêsente têrmo aditivo aos ContÍatos no 44612025, instruÍdo no
Processo Administrâtivo n! 07.001p025, sujeitando_se as partes às
oormas disciplinares da Lei ne 14.133n021, e às seguintes Cláusulas:

cúusul-a pRtHEtRA - do v.br âdlüv.do
Valor Aditivado: R$ 109.535,00

CúUSUTA SEGU DA - DA RA?IFICAçÂO DAS CúUSUL^S
ficam ratillcâdas as demals Cláusulas e condiçôes estabelêcidas no
Contrato inicial, firmado entre as partes.

E, pâra firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente
termoâditivo em 02 (duôs) vias de igual teor e forma, pard que suÍtam
um so eterto, as quais, depois de lidas, sáo assinadas pelos
reprêsentãntes das partes, COI{TRATANTE e CONTRÂTADA, e pelas
testemunhas abôixo.

lünga do filaranhâofi,lA, em 2A de novembro de 2025.

EXTRÂTO DE CONTRATO e 3012005/2025

EXTRATO DE CO,{TRATO p 30l2oo5/2025. pRocEsso
ADMINISTRATIVO N. 9103/2025. P^RTES: preleitura Municipat de
Grajaú - MA, atÍâvés da Secretaria de Assistêncía e Desenvolvimento
Social, Ct'lPJ ne 14.147.865/000l-90 e o LOCADOR TOSUÉ ntBEtRO DE
SOUSA, CPF N0 812.991.093-49 OB,EÍO: Locaião de imóvet. em
caráter de beneÍício social, destinado a CtRLAitE BARROS DÀ Sti_VA,
CPF nc. 053.523.433-32, paÍa atendêr a necessidade da Secretaria
Municipal de Desenvotvtmento Social de Grajaú-MA. V|GE CIA:
3011212025 à 30/06/2026. v LOR Do CO TRATO: R$ 4.s00,00
0(quatro mil e quinhentos reais). I,ODÂLIDADE: tnexigibilidade, com
FUXDAi4E TÂçÃO LE6ÂL: Art. 74, inciso V, dâ iei 14.133/21,
RUBRTCA ORçAMENT^R|A: 08 122 OOOS 2401 O0O MAlluTÊNÇÃo E
FUNC. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCiA Ê
DESENVOLVTMENTO SOC|AL. 3.3.90.36 OUTROS SERVTçOs DE
TERCE|ROS - PESSOA tíStCA - Grajaú_MA. 30 de dezembro d;2025.
Simone Gaurete serafim Lima Limeira - Secretária Municipal.

Publicado por: qEORO ALVES DOS SANTOS FTLHO
Código identifr cad or: d\a a7eec7 cg 1 4 aci jf2 7 ae7 63 7 5 b6d7 c

PREFEITURA MUT,IICIPAL DE ETNGA DO MARAT{H AO

l'TERMO ADITIVO AO CO TRÂTO Ne 4i!6/2025

1'TERMO ADITIVO AO CONTR,ATO N9 4452025

TERMO AOITIVO AO CONTRATO NO 446/2025, CELEBRADO PELO
MUNICIPIO DE ITINGA DO MARANHÀO E PEIA T A T/lEiIDES SOUSA
COüERCIO E SERVTCOS LIDA, que tem por objeto CONTRATAçÃO DE
EMPRESA PARÂ PRESTAçÀO DE SERVIçOS DE LOCAÇÀO DE IiORAS
MÁeurNAs pEsADÂs, TRAToREs E cAútNHôEs pARÀA SEcRETÀRú
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS E RURAIS E
TRANSPORTES.

Edivaldo Francischetto
Secretário Municipal de lnÍraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais e
Trônsportes - STNFRÂ

Decreto n' 2722025 - GAB

Publicado Wr: CAIO VTTOR DELGADO CARDOSO
Código identifrcador: c2784at657gd5celgg7t7ge44gc\O|34

LÊNY PAULA IIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CA\O VTTOR DELâADO CARDOSO
C&igo identjfrcador: 56b7cSO42g6S4c4OA46gBgbg5Bge2B6

PORTARTA N0 005/2026

PORTARn ! oo5/2025

DECRETO Ne 001/2026 - cÂ8

DECRETO NO 001.12026 . GAB

lE Y PAUIÂ FlnMlA O ÂGU[r, preÍeita de ttinqa do iraranhão/MA.
no uso de suas atribuiçóes legais e amparada na Lei OÍgânica deste
Município;

OECREIA:

Art. le - Exonerôr do cargo de provimento em CoInissão dê DIRETOR DE
GÊsTÃO PEDAGÓGICA E PROFIS. DO ÊNSINO, O Sr. RENIL5OI.I ALVii
I'IACHADO.

AÉ. 2l - Este Decreto entraÍ em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete da Prefeita Municipal de ttinga do Màranháo _

MA, 07 de janeiro de 2026.

COI{TRATAI{TE: HUÍ{ICÍPIO DE ]n GA DO MARÂXI{ÂO, iNSCritO NO
CÍtlPJ nc 01.614.537/0001-04, com sede à Av. pauta Rejane de Carvalho
Santos, nq 300, Coqueiral, em ttinga do Maranháo/MA, CEp 65.939_OOO,
representado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, SeÍviços
Urbanos e Rurais e Transportes, Edivaldo Francischetto.

CO TRÂTADAT T A MÊ DES SOUSA COitERCtO E SERVTCOS
LTDA, inscrita no CNp, (MF) nc 40.876.11t/Odrl-80, tocatizada na
RUA 12 DE OUTUBRO, 474, CENTRO, Davinópotis-MA, reprêsentada por
seu representante, o Sr. Tiago Eugenio de Sousa, poÍtador do CpF n!
006.167.403-60.

Dispôe sobre o novo horário de funcionamento e expediente do
administrativo da Companhia Autônoma de Água, Esgoto e Sâneamento
de ltinga do Marônhão/MA- CAESI,

O Dlrêtor-Preildants da Companhia Autônoma de Água, Esgoto e
Saneamento de ltinga do Maranhão/MA-CAESl, no uso de suas
atribuições legais conferidôs por decreto OOS/2025;

CO SIDERAXDO a necessidade de otimizar os serviços prestados,
ajustar a jomada de trabalho dos servidores, economia de recursos;
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